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Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante
anual de R$ 5.860.127,28 (cinco milhões, oitocentos e sessenta mil
cento e vinte e sete reais e vinte e oito centavos) a serem incor-
porados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Es-
tado de Alagoas e do Município de Palmeira dos Índios (AL), con-
forme a seguir descrito:

I - R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), à
título de implantação da Rede de Urgência e Emergência (RUE);

II - R$ 1.615.293,96 (um milhão, seiscentos e quinze mil
duzentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos), relativo ao
ajuste do Incentivo de Adesão à Contratualização (IAC); e

III - R$ 644.833,32 (seiscentos e quarenta e quatro mil oi-
tocentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos), à título da nova
produção de serviços ambulatorial e hospitalar de média comple-
xidade a ser contratualizada.

Art. 2º O gestor de saúde responsável deverá encaminhar à
Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar/Departamento de Atenção
Hospitalar e de Urgência/Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da
Saúde (CGHOSP/DAHU/SAS/MS) cópia do Termo Aditivo ao con-
trato/convênio adicionando os recursos estabelecidos nesta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º a esta Portaria, ao Fundo Municipal de Saúde
de Palmeira dos Índios (AL), em parcelas mensais.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/Rede
de Urgência e Emergência - Plano Orçamentário 0007.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.355, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013

Altera a fórmula de cálculo do teto máximo
das Equipes de Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando que cada Equipe de Saúde da Família deve ser
responsável por, no máximo, 4.000 pessoas, sendo a média reco-
mendada de 3.000, respeitando critérios de equidade para essa de-
finição e que para áreas mais vulneráveis é necessário que as equipes
se responsabilizem pelo cuidado de uma população ainda menor que
o recomendado, aproximando de 2.000 pessoas por equipe; e

Considerando que um grande número de Municípios, por
questões territoriais, baixa densidade demográfica, áreas de popu-
lações rarefeitas ou, ainda, pela decisão de possuir um número in-
ferior de pessoas por Equipe de Saúde da Família para avançar no
acesso e na qualidade da Atenção Básica, demandam um número
maior de equipes de teto de financiamento, resolve:

Art. 1º Fica alterado o cálculo do teto máximo de Equipes de
Saúde da Família, com ou sem os profissionais de saúde bucal, pelas
quais o Município e o Distrito Federal poderão fazer jus ao re-
cebimento de recursos financeiros específicos, o qual passará a ser
obtido mediante a seguinte fórmula: População/2.000.

Parágrafo único. A fonte de dados populacionais utilizada da
fórmula prevista no "caput" deste artigo será a mesma vigente para o
cálculo do recurso "per capita" definida pelo IBGE e publicada pelo
Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de
2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.356, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao
limite financeiro anual da Assistência Am-
bulatorial e Hospitalar de Média e Alta
Complexidade do Estado de Minas Ge-
rais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que institui o Incentivo Financeiro 100% SUS destinado às
unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas jurídicas de
direito privado sem fins lucrativos e que destinem 100% (cem por
cento) de seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, ex-
clusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a adesão ao recebimento do Incentivo 100%
SUS do estabelecimento de saúde HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS, no Município de Juiz de Fora (MG) de
código IBGE nº 313670 (CNES 2153084) sob Gestão Municipal,
resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de
R$ 1.856.589,67 (um milhão, oitocentos e cinquenta e seis mil qui-
nhentos e oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos), a serem
incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade do
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º O não cumprimento das obrigações previstas pela
Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de 2012, implicará na sus-
pensão das transferências financeiras.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde, em parcelas mensais.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 007)

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.357, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao
limite financeiro anual da Assistência Am-
bulatorial e Hospitalar (Média e Alta Com-
plexidade) do Estado de Minas Gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que institui o Incentivo Financeiro 100% SUS destinado às
unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas jurídicas de
direito privado sem fins lucrativos e que destinem 100% (cem por
cento) de seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, ex-
clusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a adesão ao recebimento do Incentivo 100%
SUS do estabelecimento de saúde JABOTICATUBAS FUNDAÇÃO
HOSPITALAR SANTO ANTÔNIO, no Município de Jaboticatubas
(MG), código IBGE nº 313460 (CNES 2117398) sob Gestão Mu-
nicipal, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de
R$ 51.102,91 (cinquenta e um mil cento e dois reais e noventa e um
centavos), a serem incorporados ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º O não cumprimento das obrigações previstas pela
Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de 2012, implicará na sus-
pensão das transferências financeiras.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde, em parcelas mensais.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (PO
0007).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.358, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013

Habilita o Município de Altamira (PA) a
receber incentivo financeiro de investimen-
to para implantação do componente Sala de
Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que e estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PA), conforme a Deliberação nº 80, de 12 de
abril de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Altamira (PA);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/PA), conforme a Resolução nº 31, de 28 de
dezembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Altamira (PA); e

Considerando a Proposta nº 05263.116000/1120-14 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Al-
tamira (PA), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Altamira (PA) a re-
ceber incentivo financeiro de investimento para implantação do com-
ponente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º, da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º, da mesma Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Altamira (PA).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.359, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013

Redefine o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio da Central de Regulação das
Urgências do SAMU 192 Regional de Patos (PB), e autoriza a transferência de custeio ao Fundo Municipal de Saúde
de Patos (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.888/GM/MS, de 13 de agosto de 2006, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), Regional de Patos (PB);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
U rg ê n c i a s ;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico nº 1733/CGUE/DAHU/SAS/MS, de 12 de setembro de 2013, que aprova a alteração do repasse
financeiro ao respectivo Fundo Municipal de Saúde de Patos (PB), resolve:

Art. 1º Fica redefinido o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio repassado à Central de Regulação das
Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Patos (PB), conforme especificado a seguir:

Município para repasse Central Valor atual Valor revisto a ser pago Valor do repasse anual fundo a
fundo

Patos (PB) 1 R$19.000,00 R$ 42.000,00 R$ 504.000,00
TO TA L R$ 504.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12
(um doze avos) do valor anual descrito, para o Fundo Municipal de Saúde de Patos (PB).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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